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SUPERINTENDÊNCIA 
 

 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

Portaria-SEI nº 180, de 14 de outubro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), conforme membros nominados 

abaixo,para atuar na contratação de locação de imóvel para albergar atividades da Gerência de 

Ensino e Pesquisa, e outras áreas administrativas, a fim de atender às necessidades do Hospital 

universitário Ana Bezerra (Huab). 

 

COLABORADOR FUNÇÃO SIAPE 

Felipe Eduardo Faria de Souza 

- Coordenador  
Coordenador da EPC  224**** 

Fernando Sérgio Farias Guimarães Integrante da EPC 341**** 

Antônio César De Araújo Medeiros Integrante da EPC 325**** 

 

Art. 2º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação  

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 

assinatura dos documentos. 

 

Art. 3º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Admnistrativa - GAD 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 
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realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações da Ebserh. 

 

Art. 4º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de 

planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

COMISSÕES 
 

Portaria-SEI nº 181, de 14 de outubro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de Acumulação de Cargos - CPAC, no 

âmbito do Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, conforme colaboradores nominados 

abaixo, com o objetivo de proceder com a análise das situações previstas nos incisos XVI e XVII 

do Art. 37 da Constituição Federal Brasileira, bem como em atendimento à Norma Operacional 

nº 09 da Diretoria de Gestão de Pessoas da Ebserh, quanto à previsão das possibilidades de 

acumulação remunerada de cargos, funções e empregos públicos. 

 

COLABORADOR SIAPE 

Osvaldo Marques Bezerra Junior- Presidente 215**** 

Lana Rose Cortez de Farias - Vice-presidente 214**** 

Nicolas Sérvulo Oliveira Justino - 1º Secretário 124**** 

Marcia Danielle de Araujo Dantas da Costa 120**** 

Amanda Gabriela Araujo da Silva 103**** 

Samara Rafaele de Medeiros Pereira  140**** 

Nahara de Medeiros Cabral Axiole  323**** 

Renne de Figueiredo Bezerra Lucena 114**** 

 

Art. 2º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerada serviço público relevante. 

 

Art. 3º Os membros da Comissão terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por 

igual período. 
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Art. 4º Fica revogada a Portaria-SEI nº 163, de 25 de agosto de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 423, de 25 de agosto de 2023. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 182, de 14 de outubro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os empregados abaixo nominados para constituírem a Comissão Eleitoral – CE, 

que tem como objetivo organizar, dirigir e supervisionar todo o processo eleitoral da Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, para a gestão de 2025, do Hospital Universitário Ana 

Bezerra – Huab. 

COLABORADOR SIAPE FUNÇÃO 

Alex Alves de Oliveira 112**** Presidente 

Ana Gabriela de Figueiredo Araujo 128**** Membro 

Maria Hordalena Pessoa de Aquino 303**** Membro 

Jaciclelma Marcia da Silva 214**** Membro 

Jordânia Kelly Perreira Souto 242**** Membro 

Waleska Araújo do Nascimento 331**** Membro 

Aiza Saionara Felix da Silva 113**** Membro 

Ewerton Umbelino de Sousa 331**** Membro 

Onadja Benício Rodrigues 234**** Membro 

 

Art. 2º A Comissão desenvolverá o processo de eleição no período de 14/11/2024 a 06/01/2025, 

podendo ser prorrogado caso haja alguma incompatibilidade no processo eleitoral que necessite 

de uma revisão processual e/ou realização de um novo processo. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a contar da assinatura. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 91, de 08 de outubro de 2024 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o Ofício – SEI 78 do Setor de Hotelaria Hospitalar e autorização da Gerência 

Administrativa do HUAB, constante do processo nº 23527.007416/2024-09, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada Samara Patrizia Corcino Galvão, matrícula SIAPE nº 216****, 

substituto da função gratificada de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 09/10 a 23/10/2024, em decorrência de impedimento 

legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da Função gratificada. O 

empregado que assumir a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, 

registrando a presença em folha específica. 

Art. 3º. O substituto exercerá as atividades do titular da função gratificada, sem prejuízo de suas 

obrigações correntes, e fará jus à gratificação correspondente ao cargo substituído na proporção 

dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a percepção cumulativa de vencimentos, 

gratificações. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 92, de 08 de outubro de 2024 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, e 

considerando a Solicitação – SEI 55 da Divisão de Gestão de Pessoas e autorização da Gerência 

Administrativa do HUAB, constante do processo nº 23527.003695/2024-23, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada Elisangela Maria Silva de Medeiros, matrícula SIAPE nº 

217****, substituto da função gratificada de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 14 a 23/10/2024, em decorrência de impedimento legal 

do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da Função Gratificada. O 

empregado que assumir o cargo em comissão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de 

trabalho do titular, registrando a presença em folha específica. 

Art. 3º. O substituto exercerá as atividades do titular da função gratificada, sem prejuízo de suas 

obrigações correntes, e fará jus à gratificação correspondente ao cargo substituído na proporção 

dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a percepção cumulativa de vencimentos, 

gratificações. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a contar da assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


